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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 – PMFS/PI 

R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ sob o n° 39.933.212/0001-67, com sede na Avenida 

Prefeito Wall Ferraz n° 4670, Setor Lado A, Bairro: Triunfo CEP: 64.022-005, Teresina- PI, por seu 

representante que esta subscreve, com fundamento no artigo 109, alínea "a", "b" e 539, da Lei 

8.666\93 e inciso XVIII, do Artigo 48, da Lei 10.520/02, ciente dos termos da decisão que proibiu 

sua habilitação e prosseguimento no certame, vem, inconformado da situação, interpor o 

presente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em desfavor à decisão da d. Comissão Permanente de Licitação, que indevidamente habilitou a 

empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, no processo licitatório 

em epígrafe conforme se verificará pelas razões de fato e de direito anexos. 

Nesse sentido, requer que se digne V.S.ª de apreciar a 

questão aqui ventilada, exercendo o direito de habilitação da empresa vencedora que lhe é 

facultado pela lei vigente, acatando o pedido formulado pela ora Recorrente. 

Outrossim, na remota hipótese de V.S.ª não modificar a 

decisão ora recorrida, o que se admite apenas "ad argumentandum", requer que se digne a 

remeter as razões do recurso ao Procurador -Chefe deste Órgão as razões para, no prazo de lei, 

profira decisão devidamente fundamentada. 

Termos em que,  
Pede deferimento 
 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024. 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
ROGERIO ALVES MOURA 

EMPRESÁRIO 
RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, ou=01554285000175, 
ou=AC Certisign Multipla, ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), 
cn=ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:35 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

I. Do Direito pleno ao Recurso 

 

A lei 8.666/93 rege o procedimento 

administrativo na qual o prazo geral para interpor recurso é de cinco dias úteis, como consta do 

inciso 1, do Artigo 109, da Lei, senão vejamos:   

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recorrer na modalidade “ Pregão” é de 3(três) dias corridos, como consta do inciso 

XVII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, senão vejamos: 

Art. 49 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

II. Da Decisão Recorrida 

 

                   Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela presente 

prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta empresa recorrente 

observou após à análise dos documentos de habilitação inseridos no sistema pela empresa JOSE 

FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com 

base nisso devemos fazer algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame 

licitatório:  

 DO EDITAL: 

3.2.1. Em relação ao Grupo 04 a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

3.2.2. Em relação aos Grupos 01, 02 e 03 a participação é 

de ampla concorrência, logo após a fase de lances, se a 

proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta. 

 O QUE DIZ A LEI: 

                   A Lei Complementar nº 123/2006, que 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte no país, nos termos do Art. 
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3º e que no seu inciso II exemplifica o seguinte em 

relação ao faturamento anual de uma empresa de 

pequeno porte: 

                 II - no caso  de  empresa de  pequeno porte, 

aufira, em cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior 

a R$  360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 2016) 

                Com base nessas informações verifica-se que a licitante ora habilitada, usufruiu do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 para microempresa e 

empresa de pequeno porte, pois o seu balanço patrimonial do ano de 2023 (em anexo) 

ultrapassa os limites estabelecidos em lei, além do mais, a mesma se autodeclarou Empresa de 

Pequeno Porte no sistema. Dessa forma fica claro que empresa ora habilitada não pode ser 

declarada Empresa de Pequeno Porte, muito menos ter tratamento favorecido, como foi o que 

aconteceu no certame principalmente para o lote do grupo 4. 

 

III. Do pedido 

Ante o exposto, vem requerer que o presente recurso seja 

conhecido, atribuindo-lhe o efeito suspensivo, e que seja declara a nulidade da decisão arcada 

de habilitar o presente licitante conforme requerido alhures, com a consequente classificação da 

empresa licitante subsequente vencedora dos itens as quais concorrera no decorrente processo 

licitatório mencionado retro. 

A RECORRENTE informa ainda, que visualiza claramente neste 

Processo Administrativo seu Direito Líquido e Certo somados ao Periculum In Mora, o qual caso 

este RECURSO seja indeferido, buscará judicialmente via mandado de segurança seus direitos 

reais. 

Comprovado o descumprimento de dispositivos legais básicos na 

realização de certame licitatório, impõe-se a fixação de prazo para 
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que a entidade infratora adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, procedendo à anulação do respectivo 

processo, sem prejuízo de determinação tendente 

aperfeiçoamento de futuras convocações 

TCU – Acordão 2014/2007 Plenário (Sumário) 

Temos  em que , 

pede e espera deferimento 

 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

ROGERIO ALVES MOURA 
EMPRESÁRIO 

RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou=AC Certisign Multipla, 
ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), cn=ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:48 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 – PMFS/PI 

R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ sob o n° 39.933.212/0001-67, com sede na Avenida 

Prefeito Wall Ferraz n° 4670, Setor Lado A, Bairro: Triunfo CEP: 64.022-005, Teresina- PI, por seu 

representante que esta subscreve, com fundamento no artigo 109, alínea "a", "b" e 539, da Lei 

8.666\93 e inciso XVIII, do Artigo 48, da Lei 10.520/02, ciente dos termos da decisão que proibiu 

sua habilitação e prosseguimento no certame, vem, inconformado da situação, interpor o 

presente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em desfavor à decisão da d. Comissão Permanente de Licitação, que indevidamente habilitou a 

empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, no processo licitatório 

em epígrafe conforme se verificará pelas razões de fato e de direito anexos. 

Nesse sentido, requer que se digne V.S.ª de apreciar a 

questão aqui ventilada, exercendo o direito de habilitação da empresa vencedora que lhe é 

facultado pela lei vigente, acatando o pedido formulado pela ora Recorrente. 

Outrossim, na remota hipótese de V.S.ª não modificar a 

decisão ora recorrida, o que se admite apenas "ad argumentandum", requer que se digne a 

remeter as razões do recurso ao Procurador -Chefe deste Órgão as razões para, no prazo de lei, 

profira decisão devidamente fundamentada. 

Termos em que,  
Pede deferimento 
 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024. 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
ROGERIO ALVES MOURA 

EMPRESÁRIO 
RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, ou=01554285000175, 
ou=AC Certisign Multipla, ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), 
cn=ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:35 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

I. Do Direito pleno ao Recurso 

 

A lei 8.666/93 rege o procedimento 

administrativo na qual o prazo geral para interpor recurso é de cinco dias úteis, como consta do 

inciso 1, do Artigo 109, da Lei, senão vejamos:   

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recorrer na modalidade “ Pregão” é de 3(três) dias corridos, como consta do inciso 

XVII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, senão vejamos: 

Art. 49 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 



 

Av. Prefeito Wall Ferraz n° 4670 Setor Lado A Bairro Triunfo – CEP 64.022-005– Teresina/PI 
E-mail: servcarlicitacao@gmail.com -  Fone: 8698130-1919 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

II. Da Decisão Recorrida 

 

                   Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela presente 

prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta empresa recorrente 

observou após à análise dos documentos de habilitação inseridos no sistema pela empresa JOSE 

FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com 

base nisso devemos fazer algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame 

licitatório:  

 DO EDITAL: 

3.2.1. Em relação ao Grupo 04 a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

3.2.2. Em relação aos Grupos 01, 02 e 03 a participação é 

de ampla concorrência, logo após a fase de lances, se a 

proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta. 

 O QUE DIZ A LEI: 

                   A Lei Complementar nº 123/2006, que 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte no país, nos termos do Art. 
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3º e que no seu inciso II exemplifica o seguinte em 

relação ao faturamento anual de uma empresa de 

pequeno porte: 

                 II - no caso  de  empresa de  pequeno porte, 

aufira, em cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior 

a R$  360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 2016) 

                Com base nessas informações verifica-se que a licitante ora habilitada, usufruiu do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 para microempresa e 

empresa de pequeno porte, pois o seu balanço patrimonial do ano de 2023 (em anexo) 

ultrapassa os limites estabelecidos em lei, além do mais, a mesma se autodeclarou Empresa de 

Pequeno Porte no sistema. Dessa forma fica claro que empresa ora habilitada não pode ser 

declarada Empresa de Pequeno Porte, muito menos ter tratamento favorecido, como foi o que 

aconteceu no certame principalmente para o lote do grupo 4. 

 

III. Do pedido 

Ante o exposto, vem requerer que o presente recurso seja 

conhecido, atribuindo-lhe o efeito suspensivo, e que seja declara a nulidade da decisão arcada 

de habilitar o presente licitante conforme requerido alhures, com a consequente classificação da 

empresa licitante subsequente vencedora dos itens as quais concorrera no decorrente processo 

licitatório mencionado retro. 

A RECORRENTE informa ainda, que visualiza claramente neste 

Processo Administrativo seu Direito Líquido e Certo somados ao Periculum In Mora, o qual caso 

este RECURSO seja indeferido, buscará judicialmente via mandado de segurança seus direitos 

reais. 

Comprovado o descumprimento de dispositivos legais básicos na 

realização de certame licitatório, impõe-se a fixação de prazo para 
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que a entidade infratora adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, procedendo à anulação do respectivo 

processo, sem prejuízo de determinação tendente 

aperfeiçoamento de futuras convocações 

TCU – Acordão 2014/2007 Plenário (Sumário) 

Temos  em que , 

pede e espera deferimento 

 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

ROGERIO ALVES MOURA 
EMPRESÁRIO 

RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou=AC Certisign Multipla, 
ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), cn=ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:48 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 – PMFS/PI 

R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ sob o n° 39.933.212/0001-67, com sede na Avenida 

Prefeito Wall Ferraz n° 4670, Setor Lado A, Bairro: Triunfo CEP: 64.022-005, Teresina- PI, por seu 

representante que esta subscreve, com fundamento no artigo 109, alínea "a", "b" e 539, da Lei 

8.666\93 e inciso XVIII, do Artigo 48, da Lei 10.520/02, ciente dos termos da decisão que proibiu 

sua habilitação e prosseguimento no certame, vem, inconformado da situação, interpor o 

presente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em desfavor à decisão da d. Comissão Permanente de Licitação, que indevidamente habilitou a 

empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, no processo licitatório 

em epígrafe conforme se verificará pelas razões de fato e de direito anexos. 

Nesse sentido, requer que se digne V.S.ª de apreciar a 

questão aqui ventilada, exercendo o direito de habilitação da empresa vencedora que lhe é 

facultado pela lei vigente, acatando o pedido formulado pela ora Recorrente. 

Outrossim, na remota hipótese de V.S.ª não modificar a 

decisão ora recorrida, o que se admite apenas "ad argumentandum", requer que se digne a 

remeter as razões do recurso ao Procurador -Chefe deste Órgão as razões para, no prazo de lei, 

profira decisão devidamente fundamentada. 

Termos em que,  
Pede deferimento 
 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024. 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
ROGERIO ALVES MOURA 

EMPRESÁRIO 
RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, ou=01554285000175, 
ou=AC Certisign Multipla, ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), 
cn=ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:35 -03'00'



 

Av. Prefeito Wall Ferraz n° 4670 Setor Lado A Bairro Triunfo – CEP 64.022-005– Teresina/PI 
E-mail: servcarlicitacao@gmail.com -  Fone: 8698130-1919 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

I. Do Direito pleno ao Recurso 

 

A lei 8.666/93 rege o procedimento 

administrativo na qual o prazo geral para interpor recurso é de cinco dias úteis, como consta do 

inciso 1, do Artigo 109, da Lei, senão vejamos:   

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recorrer na modalidade “ Pregão” é de 3(três) dias corridos, como consta do inciso 

XVII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, senão vejamos: 

Art. 49 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

II. Da Decisão Recorrida 

 

                   Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela presente 

prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta empresa recorrente 

observou após à análise dos documentos de habilitação inseridos no sistema pela empresa JOSE 

FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com 

base nisso devemos fazer algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame 

licitatório:  

 DO EDITAL: 

3.2.1. Em relação ao Grupo 04 a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

3.2.2. Em relação aos Grupos 01, 02 e 03 a participação é 

de ampla concorrência, logo após a fase de lances, se a 

proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta. 

 O QUE DIZ A LEI: 

                   A Lei Complementar nº 123/2006, que 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte no país, nos termos do Art. 
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3º e que no seu inciso II exemplifica o seguinte em 

relação ao faturamento anual de uma empresa de 

pequeno porte: 

                 II - no caso  de  empresa de  pequeno porte, 

aufira, em cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior 

a R$  360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 2016) 

                Com base nessas informações verifica-se que a licitante ora habilitada, usufruiu do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 para microempresa e 

empresa de pequeno porte, pois o seu balanço patrimonial do ano de 2023 (em anexo) 

ultrapassa os limites estabelecidos em lei, além do mais, a mesma se autodeclarou Empresa de 

Pequeno Porte no sistema. Dessa forma fica claro que empresa ora habilitada não pode ser 

declarada Empresa de Pequeno Porte, muito menos ter tratamento favorecido, como foi o que 

aconteceu no certame principalmente para o lote do grupo 4. 

 

III. Do pedido 

Ante o exposto, vem requerer que o presente recurso seja 

conhecido, atribuindo-lhe o efeito suspensivo, e que seja declara a nulidade da decisão arcada 

de habilitar o presente licitante conforme requerido alhures, com a consequente classificação da 

empresa licitante subsequente vencedora dos itens as quais concorrera no decorrente processo 

licitatório mencionado retro. 

A RECORRENTE informa ainda, que visualiza claramente neste 

Processo Administrativo seu Direito Líquido e Certo somados ao Periculum In Mora, o qual caso 

este RECURSO seja indeferido, buscará judicialmente via mandado de segurança seus direitos 

reais. 

Comprovado o descumprimento de dispositivos legais básicos na 

realização de certame licitatório, impõe-se a fixação de prazo para 
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que a entidade infratora adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, procedendo à anulação do respectivo 

processo, sem prejuízo de determinação tendente 

aperfeiçoamento de futuras convocações 

TCU – Acordão 2014/2007 Plenário (Sumário) 

Temos  em que , 

pede e espera deferimento 

 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

ROGERIO ALVES MOURA 
EMPRESÁRIO 

RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou=AC Certisign Multipla, 
ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), cn=ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:48 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 90013/2024 – PMFS/PI 

R A MOURA AUTOMOTIVO SERV CAR LIMITADA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ sob o n° 39.933.212/0001-67, com sede na Avenida 

Prefeito Wall Ferraz n° 4670, Setor Lado A, Bairro: Triunfo CEP: 64.022-005, Teresina- PI, por seu 

representante que esta subscreve, com fundamento no artigo 109, alínea "a", "b" e 539, da Lei 

8.666\93 e inciso XVIII, do Artigo 48, da Lei 10.520/02, ciente dos termos da decisão que proibiu 

sua habilitação e prosseguimento no certame, vem, inconformado da situação, interpor o 

presente. 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

em desfavor à decisão da d. Comissão Permanente de Licitação, que indevidamente habilitou a 

empresa JOSE FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, no processo licitatório 

em epígrafe conforme se verificará pelas razões de fato e de direito anexos. 

Nesse sentido, requer que se digne V.S.ª de apreciar a 

questão aqui ventilada, exercendo o direito de habilitação da empresa vencedora que lhe é 

facultado pela lei vigente, acatando o pedido formulado pela ora Recorrente. 

Outrossim, na remota hipótese de V.S.ª não modificar a 

decisão ora recorrida, o que se admite apenas "ad argumentandum", requer que se digne a 

remeter as razões do recurso ao Procurador -Chefe deste Órgão as razões para, no prazo de lei, 

profira decisão devidamente fundamentada. 

Termos em que,  
Pede deferimento 
 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024. 
 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
ROGERIO ALVES MOURA 

EMPRESÁRIO 
RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, ou=01554285000175, 
ou=AC Certisign Multipla, ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), 
cn=ROGERIO ALVES MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:35 -03'00'
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FRANCISCO SANTOS-PI 

 

RAZÕES DO RECURSO 

 

I. Do Direito pleno ao Recurso 

 

A lei 8.666/93 rege o procedimento 

administrativo na qual o prazo geral para interpor recurso é de cinco dias úteis, como consta do 

inciso 1, do Artigo 109, da Lei, senão vejamos:   

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

O prazo para recorrer na modalidade “ Pregão” é de 3(três) dias corridos, como consta do inciso 

XVII, do Artigo 4º, da Lei 10.520/02, senão vejamos: 

Art. 49 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

 

II. Da Decisão Recorrida 

 

                   Em decisão exarada pela d. Comissão Permanente de Licitação realizada pela presente 

prefeitura, no certame em epigrafe, que ocorrera no dia 10/05/2024, esta empresa recorrente 

observou após à análise dos documentos de habilitação inseridos no sistema pela empresa JOSE 

FERREIRA DANTAS PNEUS com n° CNPJ 38.342.934/0001-84, consta algumas divergências. Com 

base nisso devemos fazer algumas ressalvas referente a empresa habilitada no presente certame 

licitatório:  

 DO EDITAL: 

3.2.1. Em relação ao Grupo 04 a participação é exclusiva 

a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

3.2.2. Em relação aos Grupos 01, 02 e 03 a participação é 

de ampla concorrência, logo após a fase de lances, se a 

proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 

melhor proposta. 

 O QUE DIZ A LEI: 

                   A Lei Complementar nº 123/2006, que 

institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte no país, nos termos do Art. 
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3º e que no seu inciso II exemplifica o seguinte em 

relação ao faturamento anual de uma empresa de 

pequeno porte: 

                 II - no caso  de  empresa de  pequeno porte, 

aufira, em cada  ano-calendário,  receita  bruta  superior 

a R$  360.000,00  (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 2016) 

                Com base nessas informações verifica-se que a licitante ora habilitada, usufruiu do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 para microempresa e 

empresa de pequeno porte, pois o seu balanço patrimonial do ano de 2023 (em anexo) 

ultrapassa os limites estabelecidos em lei, além do mais, a mesma se autodeclarou Empresa de 

Pequeno Porte no sistema. Dessa forma fica claro que empresa ora habilitada não pode ser 

declarada Empresa de Pequeno Porte, muito menos ter tratamento favorecido, como foi o que 

aconteceu no certame principalmente para o lote do grupo 4. 

 

III. Do pedido 

Ante o exposto, vem requerer que o presente recurso seja 

conhecido, atribuindo-lhe o efeito suspensivo, e que seja declara a nulidade da decisão arcada 

de habilitar o presente licitante conforme requerido alhures, com a consequente classificação da 

empresa licitante subsequente vencedora dos itens as quais concorrera no decorrente processo 

licitatório mencionado retro. 

A RECORRENTE informa ainda, que visualiza claramente neste 

Processo Administrativo seu Direito Líquido e Certo somados ao Periculum In Mora, o qual caso 

este RECURSO seja indeferido, buscará judicialmente via mandado de segurança seus direitos 

reais. 

Comprovado o descumprimento de dispositivos legais básicos na 

realização de certame licitatório, impõe-se a fixação de prazo para 
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que a entidade infratora adote as providências necessárias ao exato 

cumprimento da lei, procedendo à anulação do respectivo 

processo, sem prejuízo de determinação tendente 

aperfeiçoamento de futuras convocações 

TCU – Acordão 2014/2007 Plenário (Sumário) 

Temos  em que , 

pede e espera deferimento 

 

Teresina (PI), 15 de maio de 2024 
 

 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

ROGERIO ALVES MOURA 
EMPRESÁRIO 

RG: 1673379 SSP-PI 
CPF:812.851.163-72 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372

Assinado de forma digital por ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencia, 
ou=01554285000175, ou=AC Certisign Multipla, 
ou=Assinatura Tipo A1, ou=(em branco), cn=ROGERIO ALVES 
MOURA:81285116372 
Dados: 2024.05.15 08:14:48 -03'00'
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